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publicado.
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LEI Nº 2.584, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE INSTITUIÇÃO DA CARTEIRA DE 

IDENTIFICAÇÃO DO AUTISTA (CIA) EM ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 

decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica instituída a Carteira de Identificação do Autista 

(CIA), visando a propiciar a contabilização, no âmbito do Município de Ibirarema, do número 

de portadores dessa especial condição, como tal definida no art. 1º, da Lei Federal nº 12.764, 

de 27 de dezembro de 2012, que instituiu a Política Nacional da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista, conforme modelo constante no Anexo I desta Lei. 

Art. 2º  Além dos direitos da pessoa com transtorno do espectro 

autista, estabelecidos no art. 3º, da Lei Federal nº 12.764, de 2012, o portador do documento 

de identificação de que trata o art. 1º dessa Lei, será beneficiário de preferência no 

atendimento pessoal em instituições públicas do Município de Ibirarema para o trato de 

assuntos de seu interesse, inclusive quando representado por seu responsável legal. 

Art. 3º  O Poder Executivo municipal ficará responsável por 

determinar o órgão competente para a emissão e a fiscalização da CIA. 

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão 

por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor em 90 dias após a data de sua 

publicação. 

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
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Leis
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Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada 

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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ANEXO I 

 
Lei nº 2.584, de 23 de fevereiro de 2024. 

 

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CIA 

 
                      Prefeitura do Município de Ibirarema, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

                                              JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

                                                   Prefeito de Ibirarema 
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PORTARIA Nº 3.085/2024, DE 16 DE FEVEREIRO DE 

2024. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA DAS 

FUNÇÕES DE SECRETÁRIA DA JUNTA DE SERVIÇO 

MILITAR. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito e Presidente da Junta 

de Serviço Militar do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhe confere a legislação em vigor; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º  EXONERAR, a partir desta data, a Servidora NILZA 

APARECIDA  FERREIRA DE OLIVEIRA, portadora do RG. nº 35.505.544-2 SSP/SP e do 

CPF nº 231.470.768-06, das funções de Secretária da Junta de Serviço Militar, designada por meio 

da Portaria nº 3.011, de 2 de agosto de 2023, da Prefeitura do Município de Ibirarema/SP. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

 

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 3.086/2024, DE 16 DE FEVEREIRO DE 

2024. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA, 

PARA EXERCER A FUNÇÃO DE SECRETÁRIA DA 

JUNTA DE SERVIÇO MILITAR. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito e Presidente da Junta 

de Serviço Militar do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhe confere a legislação em vigor, com amparo no § 5º, do Art. 29, do Decreto nº 57.654, de 20 

de janeiro de 1966 (regulamento da Lei do Serviço Militar); 

 

RESOLVE: 

Art. 1º  DESIGNAR, a partir desta data, a Servidora FABIULA 

CRISTIAN ALVES OSÓRIO, portadora do RG. nº 47.357.035-X SSP/SP e do CPF nº 

384.058.128-14, para exercer a função de Secretária da Junta de Serviço Militar. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 3.084/2024, DE 16 DE FEVEREIRO DE 

2024. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES, 

PARA ATUAREM NO CONVÊNIO SISTEMA ESTADUAL 

DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL – 

CIDADANIA NO CAMPO – COMPARTILHAMENTO DE 

BENS MÓVEIS E IMÓVEIS ESTADUAIS. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º  Ficam designados, a partir desta data, os seguintes 

servidores, para atuarem no Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável – 

Cidadania no Campo – Compartilhamento de Bens Móveis e Imóveis Estaduais, sem prejuízo 

de seus direitos e vantagens, e execução das atividades previstas no convênio a ser celebrado 

com a Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento: 

1. JUVENAL PONTREMOLEZ FILHO - Médico Veterinário; 

2. BRUNO HENRIQUE RAMOS CLARO - Motorista e 

Agente Ambiental; 

3. EDSON GILSON FLORÊNCIO - Operador de Máquinas e 

Agente Ambiental. 

Art. 2º Fica revogada, em seu inteiro teor, a Portaria Municipal 

nº 2.907/2022, de 13 de maio de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 16 de fevereiro de 2024. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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